
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IBI ND 575, IS �o DB SE'rEMBRO IB l.95a. 

I•1sp'õe a&bre abertura de crédito eapec1al 
t• dá outras prO'f'1dêno1u •• 

O PRE'.F1UTO DO JmNICf PIO IS .ASSIS 1 

Paço sal:1er que a cânw.ra Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lelr 

, 
Artigo 10 - Fica aberto, na Diretoria d e  Contab111dade, um c redito 

especial de Cr $ eo.000100 (oitenta mil eruzetroa). 

§ - único - �ate oréd!to ae d••t1na às despesas com aa teet1v1dadea 
de 1nstalaçã<> d•t Faculdade de 1'11osotla, Ciências e Letras 

e com a v1a11;a i:>tlcial do Senhor Governador, reali zada no 
d1a 27 de agê)st•:> Último. 

A I # I 
.Artigo 21 - O Talor do Cl:'"ed:lto ora aberto correra por conta do exceaao 

de arreeadaçíio que se verificar no corrente exerc!c10. 
Artigo ;1 - Esta lei entl:'"ar:' em vigor na data de sua publlcaç'lo, reTO-

, 
gadaa u dispos 1ç&es em oontra;-10. 

. . � ' 
A Prete1tura Mun1cip1ll de Aaale, em ;t> de aeted)rQ/� l.95e. 
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IJ.'hiago k'ibeiro 
Prefeito Munlo1pal 
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Diretor atrativo 
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Publicada na Diretoria Adm.1n1atrat1va da Prete1tun, • 

30 de setem.� de 1.950. 
� � ._�tiíi. 

Diretor Adm1n1atra.t1vo 


